
LUIZ CASTRO.

PROJETO DE LEI N" 8I/2017, de autoríø do Deputødo

Incluído em Pøuta nøs reuniões ordináriøs dos diøs 30 e 3I

de møío e 1'de junho do øno coruente.

Não recebeu emendas.

À Comissão de:

1. Constituição, Justiçø e Redøção;

2. Finønçøs Ptiblicas;

3. Saúde e Previdênciu

Em: 01.06. 0

Dep JOS

3" Vice-Presidente


